
 

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 

JORNAL OFICIAL 
Quinta-feira, 5 de agosto de 2021 

 

Série 

 

Número 138 

Sumário 

SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
Despacho n.º 290/2021 

Designa, em comissão de serviço, pelo período de um ano escolar, a licenciada Liliana 
Celeste Carvalho Gonçalves, para exercer o cargo de coordenadora, a tempo inteiro, do 
Centro de Recursos Educativos Especializados do Funchal (CREE Funchal). 
 

Despacho n.º 291/2021 
Designa, em comissão de serviço, pelo período de um ano escolar, a licenciada Águeda 
Marília Correia de Freitas Ornelas Almada, para exercer o cargo de coordenadora, a 
tempo inteiro, Centro de Recursos Educativos Especializados de Machico (CREE 
Machico), com sede em Machico e que inclui o núcleo do concelho de Santana. 
 

Aviso n.º 483/2021 
Afixação e disponibilização da lista unitária de ordenação final dos candidatos, 
referente ao procedimento concursal comum, para constituição de relação jurídica de 
emprego na modalidade de contrato de trabalho por tempo indeterminado, para 
ocupação de 1 posto de trabalho, da carreira de Técnico Superior, com a licenciatura 
em Serviço Social, previsto no mapa de pessoal da Direção Regional de Juventude, 
conforme aviso n.º 786/2020, de 28 de dezembro. 
 

Aviso n.º 484/2021 
Afixação e disponibilização da lista unitária de ordenação final dos candidatos, 
referente ao procedimento concursal comum, para constituição de relação jurídica de 
emprego na modalidade de contrato de trabalho por tempo indeterminado, para 
ocupação de  dois postos de trabalho, da carreira de Técnico Superior, com a 
licenciatura em Sociologia, previsto no mapa de pessoal da Direção Regional de 
Juventude, conforme aviso n.º 787/2020, de 28 de dezembro. 
 

SERVIÇO DE SAÚDE DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA, EPE  
- SESARAM 

Edital n.º 9/2021 
Notificação de decisão final à trabalhadora Maria Natividade Andrade Caetano, no 
âmbito de Processo Disciplinar. 
 

Edital n.º 10/2021 
Notificação de decisão final à trabalhadora Maria Helena Fernandes Bazenga, no 
âmbito de Processo Disciplinar. 
 

Edital n.º 11/2021 
Notificação de decisão final à trabalhadora Sílvia Liliana Jesus Nóbrega, no âmbito 
de Processo Disciplinar. 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CÂMARA DE LOBOS 
Aviso n.º 485/2021 

Abertura do Período de Discussão Pública. Proposta de Reconhecimento de Projeto de 
Relevante Interesse Municipal do o Projeto de Construção de um sistema de cabos de 
transporte turístico - Projeto de Animação Turística, entre o Restaurante Teleférico do 
Rancho, à Estrada de Santa Clara, e o cimo do Ilhéu de Câmara de Lobos. 



2  
Número 138 

5 de agosto de 2021 

 

SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 
DIREÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO 

 
Despacho n.º 290/2021 

 
Considerando que o Decreto Legislativo Regional 

n.º 11/2020/M, de 29 de julho, que adaptou à Região 
Autónoma da Madeira os regimes constantes do Decreto- 
-Lei n.º 54/2018, de 6 de julho, alterado pela Lei 
n.º 116/2019, de 13 de setembro, e do Decreto-Lei 
n.º 55/2018, de 6 de julho, determina, no artigo 11.º, que os 
Centros de Recursos Educativos Especializados (CREE) 
são dirigidos por um coordenador, designado por despacho 
do Diretor Regional de Educação, em comissão de serviço, 
pelo período de um ano escolar, renovável por iguais 
períodos de tempo. 

Considerando que a Portaria n.º 761/2020, de 24 de 
novembro, retificada pela Declaração de Retificação 
n.º 62/2020, de 27 de novembro, que procedeu à 
regulamentação dos recursos específicos de apoio à 
aprendizagem e à inclusão, dispõe no n.º 5 do artigo 10.º 
que os coordenadores dos CREE podem ser designados 
para exercer o cargo a tempo inteiro ou a meio tempo. 

Considerando que o Despacho n.º 466/2020, de 27 de 
novembro procedeu à definição das áreas geográficas e 
pedagógicas de atuação dos Centros de Recursos 
Educativos Especializados. 

Considerando que a licenciada Liliana Celeste Carvalho 
Gonçalves possui o perfil adequado, a competência 
necessária e todos os requisitos legais exigidos para o 
provimento do cargo. 

Nestes termos, ao abrigo do disposto na alínea b) do 
artigo 2.º do Despacho nº 466/2020, de 27 de novembro, 
publicado no JORAM, II Série, n.º 224, e n.º 3 do artigo 
11.º do Decreto Legislativo Regional n.º 11/2020/M, de 29 
de julho, determino o seguinte: 

 
1. Designar, em comissão de serviço, pelo período de 

um ano escolar, a licenciada Liliana Celeste Carvalho 
Gonçalves, para exercer o cargo de coordenadora, a tempo 
inteiro, do Centro de Recursos Educativos Especializados 
do Funchal (CREE Funchal). 

 
2. A presente designação produz efeitos a partir de 

01/09/2021. 
 
3. A despesa tem cabimento orçamental. 

 
Direção Regional de Educação, aos 26 de julho de 2021. 
 
O DIRETOR REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Marco Paulo 

Ramos Gomes 
 
 

Despacho n.º 291/2021 
 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional 
n.º 11/2020/M, de 29 de julho, que adaptou à Região 
Autónoma da Madeira os regimes constantes do Decreto- 
-Lei n.º 54/2018, de 6 de julho, alterado pela Lei 
n.º 116/2019, de 13 de setembro, e do Decreto-Lei 
n.º 55/2018, de 6 de julho, determina, no artigo 11.º, que os 
Centros de Recursos Educativos Especializados (CREE) 
são dirigidos por um coordenador, designado por despacho 
do Diretor Regional de Educação, em comissão de serviço, 
pelo período de um ano escolar, renovável por iguais 
períodos de tempo. 

Considerando que a Portaria n.º 761/2020, de 24 de 
novembro, retificada pela Declaração de Retificação 
n.º 62/2020, de 27 de novembro, que procedeu à 
regulamentação dos recursos específicos de apoio à 
aprendizagem e à inclusão, dispõe no n.º 5 do artigo 10.º 
que os coordenadores dos CREE podem ser designados 
para exercer o cargo a tempo inteiro ou a meio tempo. 

Considerando que o Despacho n.º 466/2020, de 27 de 
novembro procedeu à definição das áreas geográficas e 
pedagógicas de atuação dos Centros de Recursos 
Educativos Especializados. 

Considerando que a licenciada Águeda Marília Correia 
de Freitas Ornelas Almada possui o perfil adequado, a 
competência necessária e todos os requisitos legais exigidos 
para o provimento do cargo. 

Nestes termos, ao abrigo do disposto na alínea e) do 
Artigo 2.º do Despacho n.º 466/2020, de 27 de novembro, 
publicado no JORAM, II Série, n.º 224, e n.º 3 do artigo 
11.º do Decreto Legislativo Regional n.º 11/2020/M, de 29 
de julho, determino o seguinte: 

 
1. Designar, em comissão de serviço, pelo período de 

um ano escolar, a licenciada Águeda Marília Correia de 
Freitas Ornelas Almada, para exercer o cargo de 
coordenadora, a tempo inteiro, Centro de Recursos 
Educativos Especializados de Machico (CREE Machico), 
com sede em Machico e que inclui o núcleo do concelho de 
Santana. 

 
2. A presente designação produz efeitos a partir de 

01/09/2021. 
 
3. A despesa tem cabimento orçamental. 
 
Direção Regional de Educação, aos 26 de julho de 2021. 
 
O DIRETOR REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Marco Paulo 

Ramos Gomes 
 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE 
 

Aviso n.º 483/2021 
 

Nos termos do n.º 5 do artigo 28.º da Portaria 
n.º 125-A/2019, de 30 de abril, torna-se público que, após 
homologação do Adjunto do Gabinete do Secretário 
Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, por despacho 
datado de 03 de agosto de 2021, a lista unitária de 
ordenação final dos candidatos, referente ao procedimento 
concursal comum, para constituição de relação jurídica de 
emprego na modalidade de contrato de trabalho por tempo 
indeterminado, para ocupação de  um posto de trabalho, da 
carreira de Técnico Superior, com a licenciatura em Serviço 
Social, previsto no mapa de pessoal da Direção Regional de 
Juventude, conforme aviso n.º 786/2020, publicado no 
Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira, n.º 242, II 
Série, de 28 de Dezembro, se encontra afixada no placar 
dos serviços, sito à Rua dos Netos, n.º 46, 9000-084 
Funchal e disponibilizada no site oficial desta Direção 
Regional. 

 
Funchal, 04 de agosto de 2021. 
 
PEL'O DIRETOR REGIONAL DE JUVENTUDE, Teresa 

Correia Atouguia Aveiro  
(ao abrigo do Despacho n.º 199/2020, de 1 de junho) 
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Aviso n.º 484/2021 
 

Nos termos do n.º 5 do artigo 28.º da Portaria n.º 125- 
-A/2019, de 30 de abril, torna-se público que, após 
homologação do Adjunto do Gabinete do Secretário 
Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, por despacho 
datado de 03 de agosto de 2021, a lista unitária de 
ordenação final dos candidatos, referente ao procedimento 
concursal comum, para constituição de relação jurídica de 
emprego na modalidade de contrato de trabalho por tempo 
indeterminado, para ocupação de  dois postos de trabalho, 
da carreira de Técnico Superior, com a licenciatura em 
Sociologia, previsto no mapa de pessoal da Direção 
Regional de Juventude, conforme aviso n.º 787/2020, 
publicado no Jornal Oficial da Região Autónoma da 
Madeira, n.º 242, II Série, de 28 de Dezembro, se encontra 
afixada no placar dos serviços, sito à Rua dos Netos, n.º 46, 
9000-084 Funchal e disponibilizada no site oficial desta 
Direção Regional. 

 
Funchal, 04 de agosto de 2021. 
 
PEL'O DIRETOR REGIONAL DE JUVENTUDE, Teresa 

Correia Atouguia Aveiro  
(ao abrigo do Despacho n.º 199/2020, de 1 de junho) 
 
 

SERVIÇO DE SAÚDE DA REGIÃO AUTÓNOMA DA 
MADEIRA, EPE - SESARAM 

 
Edital n.º 9/2021 

 
Processo Disciplinar - Notificação de decisão final 
Maria Natividade Andrade Caetano, assistente 

operacional a exercer funções no Serviço de Pneumologia, 
no Hospital dos Marmeleiros, com última residência 
conhecida em Rua Dr. Sidónio Pais, n.º 8, Casa 1, Funchal, 
é notificada nos termos e para os efeitos conjugados no  
n.º 1 do artigo 222.º e do n.º 2, do artigo 214, ambos da Lei 
Geral do Trabalho Em Funções Públicas (LTFP), publicada 
em anexo à Lei 35/2014, de 20 de Junho, de que, na 
sequência do procedimento disciplinar n.º 04/19-D contra si 
instaurado, por deliberação do Conselho de Administração 
do SESARAM, EPERAM, datada de 12 de Dezembro de 
2019, lhe foi aplicada a sanção disciplinar de despedimento 
por violação do dever de assiduidade previsto na alínea i), 
do n.º 2 e nº 11 todos do artigo 73.º da LTFP, com início de 
produção de efeitos nos termos do artigo 223.º da LTFP. 

 
Assinado a 14-05-2021. 
 
A PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, 

Maria Rafaela Rodrigues Fernandes 
 
 

Edital n.º 10/2021 
 

Processo Disciplinar - Notificação de decisão final 
Maria Helena Fernandes Bazenga, assistente 

operacional a exercer funções no Serviço de Pneumologia, 
no Centro de Saúde do Bom Jesus, com última residência 
conhecida em Lombo dos Aguiares, Freguesia de Santo 
António, Funchal, é notificada nos termos e para os efeitos 
conjugados no n.º 1 do artigo 222.º e do n.º2, do artigo 
214.º ambos da Lei Geral do Trabalho Em Funções 
Públicas (LTFP), publicada em anexo à Lei 35/2014, de 20 
de Junho, de que, na sequência do procedimento disciplinar 
n.º 02/19-D contra si instaurado, por deliberação do 

Conselho de Administração do SESARAM, EPERAM, 
datada de 6 de Outubro de 2019, lhe foi aplicada a sanção 
disciplinar de despedimento por violação do dever de 
assiduidade previsto na alínea i), do nº 2 e nº 11 todos do 
artigo 73.º da LTFP, com início de produção de efeitos nos 
termos do artigo 223.º da LTFP. 
 

Assinado a 14-05-2021. 
 
A PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, 

Maria Rafaela Rodrigues Fernandes 
 
 

Edital n.º 11/2021 
 

Processo Disciplinar - Notificação de decisão final 
Sílvia Liliana Jesus Nóbrega, assistente operacional a 

exercer funções no Serviço de Ortopedia, no Hospital Dr. 
Nélio Mendonça, com última residência conhecida em Av. 
Estados Unidos da américa, n.º 160 R/C - B, Funchal, é 
notificada nos termos e para os efeitos conjugados no n.º 1 
do artigo 222.º e do n.º 2, do artigo 214, ambos da Lei Geral 
do Trabalho Em Funções Públicas (LTFP), publicada em 
anexo à Lei 35/2014, de 20 de Junho, de que, na sequência 
do procedimento disciplinar n.º 04/19-D contra si 
instaurado, por deliberação do Conselho de Administração 
do SESARAM, EPERAM, datada de 12 de Novembro de 
2019, lhe foi aplicada a sanção disciplinar de despedimento 
por violação do dever de assiduidade previsto na alínea i), 
do nº 2 e nº 11 todos do artigo 73.º da LTFP, com início de 
produção de efeitos nos termos do artigo 223.º da LTFP. 
 

Funchal, 26 de julho de 2021 
 

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, 
Maria Rafaela Rodrigues Fernandes 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CÂMARA DE LOBOS 
 

Aviso n.º 485/2021 
 

Ref.ª 0023.2021.AV.DOT 
Abertura do Período de Discussão Pública  
Proposta de Reconhecimento de Projeto de Relevante 

Interesse Municipal  
 
Pedro Emanuel Abreu Coelho, Presidente da Câmara 

Municipal de Câmara de Lobos, torna público, nos termos e 
para os efeitos do disposto no n.º 2, do artigo 103.º, do 
Regulamento do Plano Diretor Municipal de Câmara de 
Lobos, e em cumprimento da deliberação tomada pela 
Câmara Municipal, em sede de reunião ordinária realizada 
no dia 31 de maio de 2021, que irá proceder à abertura do 
período de discussão pública sobre a proposta desta Câmara 
Municipal para o reconhecimento, como Projeto de 
Relevante Interesse Municipal, o Projeto de Construção de 
um sistema de cabos de transporte turístico – Projeto de 
Animação Turística, entre o Restaurante Teleférico do 
Rancho, à Estrada de Santa Clara, e o cimo do Ilhéu de 
Câmara de Lobos, Processo n.º 567/19 OBPECD, por um 
período de 20 (vinte) dias úteis, contados a partir dos cinco 
(5) dias úteis subsequentes à publicação do presente aviso 
em Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira. 

O referido projeto de arquitetura encontrar-se-á 
disponível para consulta, no horário normal de expediente, 
entre as 09:00 horas e as 17:00 horas, no Edifício da 
Câmara Municipal de Câmara de Lobos, junto da 
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Subunidade de Obras Particulares e Urbanismo, sito na 
Praça da Autonomia, 9304-001 Câmara de Lobos. 

Durante o período de discussão pública, as eventuais 
reclamações, observações, sugestões ou pedidos de 
esclarecimentos devem ser entregues até ao termo do 
período supracitado, na Subunidade de Administração 
Geral – Atendimento ao Cidadão, localizado no Edifício da 
Câmara Municipal, ou enviados pelos seguintes meios: via 
fax, através do n.º 291 944 499; por correio registado, com 
aviso de receção; ou por via eletrónica, para o correio 

eletrónico geral@cm-camaradelobos.pt. O requerente 
poderá anexar a documentação tida por conveniente à 
clarificação das questões colocadas. 

 
Câmara de Lobos, 03 de agosto de 2021. 
 
O PRESIDENTE, Pedro Emanuel Abreu Coelho  
(Em regime de substituição, ao abrigo do despacho GPR-DP-

024-2019, publicado pelo Edital ref.ª 0242.2019.ED.SAG, ambos 
de 28 de novembro). 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Publica e da Modernização Administrativa. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ......................€ 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ....................€ 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .....................€ 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas .................€ 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas ..................€ 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........€ 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa................................ € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,83 (IVA incluído) 
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